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Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de São João do Arraial
“Desenvolvimento Para Todos”

AVISO  DE   LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, instituída pelo Decreto nº 007/2005, torna público que

realizará abertura de Licitação na modalidade “TOMADA DE PREÇO”, abaixo relacionada,

de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, cujo edital estará à disposição dos interessados a partir

do dia 04/08/2005 na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal de

São João do Arraial, na Av. Vicente Augusto, 556 – CENTRO, CEP.: 64155-000, bem como,

quaisquer outros esclarecimentos sobre esta Licitação.

EDITAL: TOMADA DE PREÇO Nº 015/2005

OBJETO: MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

VALOR: 200.810,00 (Duzentos mil e oitocentos e dez reais e vinte e seis centavos).

ABERTURA: Dia 19 de Agosto de 2005 às 09:30

LOCAL DA ABERTURA: Sede da Prefeitura Municipal de São João do Arraial.

Antônio de Paula Marques da Silva

PRESIDENTE DA CPL

 P. P.  15855

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

Processo nº 2648/SSP-PI/2005

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Vistos...,

Ratifico na íntegra a manifestação da Comissão Permanente de Licitação no

processo supra em que a Procuradoria Geral do Estado opina pela inexigibilidade do

Procedimento Licitatório para a compra do material de acordo com a proposta nos autos do

processo, que segue :ITEM 2 do convênio SENASP/MJ Nº 121/04 – Aquisição de cartucho

CBC. 38 SPL CHOG 158GR e cartucho CBC 40 SW ETPP 180GR; quantidades a serem

adquiridas respectivamente: 26.000(vinte e seis mil) unidades: preço p/ mil. R$ 1.275,87 (Um

mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 33.172,62

(trinta e três mil cento e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e 10.000(dez mil)

unidades: preço p/ mil R$ 1.572,37( Um mil quinhentos e setenta e dois reais e trinta e sete

centavos); totalizando R$ 15.723,70(quinze mil setecentos e vinte e três reais e setenta

centavos).Valor total da Proposta R$ 48.896,32(Quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e

seis reais e trinta e dois centavos).

Assim, com fulcro no Art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

autorizo a compra direta do material supra com a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE

CARTUCHOS-CBC.

O parecer da Procuradoria Geral do Estado e a ata da CPL são partes integrantes
deste despacho.

Publique-se na forma legal.

Teresina, 04 de agosto de 2005.

    Bel. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Processo nº 1602/SSP-PI/2005

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Vistos...,

Ratifico na íntegra a manifestação da Comissão Permanente de Licitação no
processo supra em que a Procuradoria Geral do Estado opina pela inexigibilidade do
Procedimento Licitatório para a compra do material de acordo com a proposta nos autos do
processo, que segue:ITEM l do convênio SENASP/NJ Nº 121/04 – Aquisição de arma- de
fogo do tipo Pistola,;marca Taurus ,de fabricação nacional;,calibre.40,, cano com 106,9 mm,
comprimento total de 182,2 mm, acabamento oxidado teneferizado,(proteção anticorrosiva
“tenifer”) no ferrolho, trabalho de tiro em dupla ação, sistema de segurança contra disparos
acidentais, trava de percussor, trava de gatilho alça de mira fixa, armação em polímero com
cabo revestido em borracha, ferrolho aberto após o último disparo, carregador com
capacidade para 15 (quinze) cartuchos.Modelo PT24/7.Quantidade a ser adquirida:
16(dezesseis) unidades: preço unitário R$ 1.725,00 (Um mil e setecentos e vinte e cinco
reais), totalizando R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Assim, com fulcro no Art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
autorizo a compra direta do material supra com a empresa FORJAS TAURUS S.A.

O parecer da Procuradoria Geral do Estado e a ata da CPL são partes integrantes
deste despacho.

Publique-se na forma legal.

Teresina, 04 de  agosto de 2005.

    Bel. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Segurança Pública do Piauí

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 073/2005

CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
CONTRATADA(S): STEL SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LTDA, CNJP/MF sob o nº
23.635.816/0001-97
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N.º 013/SSP-PI/2005
PROCESSO: N.º 2696/2005
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA CENTRAL DE
FLAGRANTE DO BAIRRO DIRCEU ARCOVERDE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
VALOR: R$ 45.980,47 (QUARENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: 00; NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E
INSTALAÇÕES; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 12.101.06.181.12.2.093.
DATA DE ASSINATURA: 03/08/2005

Teresina, 04 de agosto de 2005

Bel. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Estado da Segurança Pública

 P. P.  15856


